
 

PARECER Nº            , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 3, de 2012, de autoria do Senador 

Roberto Requião e outros Senadores, que altera o § 

6º do art. 39 da Constituição Federal para 

estabelecer a obrigação dos órgãos e entidades 

públicas de divulgar a remuneração dos seus 

servidores.  

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão recebe, para exame e parecer, a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 3, de 2012, de autoria do Senador Roberto Requião 

e outros Senadores, que altera o § 6º do art. 39 da Constituição Federal para 

estabelecer a obrigação dos órgãos e entidades públicas de divulgar a 

remuneração dos seus servidores. 

Em seu art. 1º, a proposição altera a redação do referido § 6º do 

art. 39 para determinar a obrigatoriedade de divulgação mensal e nominal de 

valores remuneratórios no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário. 

Na justificação é sustentado que essa publicidade atende a 

exigências da democracia e do princípio republicano, colacionando ementa 

de decisão do Supremo Tribunal Federal, tomada em junho de 2011, no 

mesmo sentido. 
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Não foram apresentadas emendas à proposição. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

Os aspectos formais demandados pela vigente ordem 

constitucional para a espécie foram respeitados, pelo que não ocorre 

inconstitucionalidade formal. 

Igualmente, não se identifica qualquer espécie de lesão às 

limitações materiais expressas ao poder reformador, veiculadas pelo art. 60, § 

4º, da Constituição Federal, razão pela qual se afasta a ocorrência de 

inconstitucionalidade material. 

A técnica legislativa é satisfatória, não exigindo reparos. 

Quanto ao mérito, é necessário frisar o interesse público, a 

justeza e a necessidade da medida. Como se colhe da ementa do acórdão do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, referido pela justificação, a prevalência 

do princípio da publicidade administrativa, calcado no caput do art. 37 da 

Constituição Federal, e o óbvio descabimento de se falar em proteção da 

intimidade e vida privada de agentes públicos, porquanto remunerados por 

verbas públicas, são razões bastantes ao acolhimento da proposição. 

Ressaltamos, apenas, a necessidade de se incluir na prescrição as 

remunerações pagas por autarquias e fundações públicas, o que se faz pela 

emenda que deste é parte. 

III - VOTO 

Por todo o exposto, somos pela aprovação, nesta Comissão, da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 2012, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CCJ 
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Dê-se ao § 6º do art. 39 da Constituição Federal, que se pretende 

alterar pelo art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 2012, a 

seguinte redação: 
“Art. 39..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 

anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 

empregos públicos e divulgarão, mensalmente e mediante relação 

nominal, os valores pagos, a qualquer título, a seus membros e aos 

seus servidores, inclusive das autarquias, fundações públicas, 

empresas públicas e sociedades de economia mista, ressalvados, 

motivadamente, os casos cujo sigilo da identificação do servidor seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

...........................................................................................(NR)” 

Sala da Comissão, 12 de junho de 2013 

 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 
 

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, na 24ª Reunião 

Ordinária, realizada nesta data, aprova o Relatório do Senador Luiz Henrique, 

reformulado durante a discussão, que passa a constituir o Parecer da CCJ, 

favorável à Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 2012, com a Emenda 

nº 1-CCJ (de Relator), e contrário à Emenda de autoria do Senador Humberto 

Costa. 

 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

Senador LUIZ HENRIQUE, Relator 
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